
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 998496 - SP (2016/0263902-5)
RELATOR : MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA
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ADVOGADO : EVANDRO DE OLIVEIRA GARCIA  - SP249519 
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ADVOGADOS : HUMBERTO CARLOS PEREIRA LEITE  - MS007513 

MARIA MERCEDES OLIVEIRA FERNANDES DE LIMA  
- SP082402 
ARNOR SERAFIM JUNIOR  - SP079797 
KELLY GONÇALVES SILVA E OUTRO(S) - SP268431 

 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. DUPLICATA RECEBIDA POR 

ENDOSSO-MANDATO. PROTESTO. RESPONSABILIDADE DO 

ENDOSSATÁRIO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO A FUNDAMENTO 

DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA N. 182/STJ. DECISÃO 

MANTIDA.

1. "Só responde por danos materiais e morais o endossatário que recebe título 

de crédito por endosso-mandato e o leva a protesto se extrapola os poderes de 

mandatário ou em razão de ato culposo próprio, como no caso de apontamento 

depois da ciência acerca do pagamento anterior ou da falta de higidez da 

cártula" (REsp n. 1.063.474/RS, SEGUNDA SEÇÃO, Rel. Min. LUIS FELIPE 

SALOMÃO, DJe de 17/11/2011).

2. É inviável o agravo previsto no art. 1.021 do CPC/2015 que deixa de atacar 

especificamente os fundamentos da decisão agravada (Súmula n. 182/STJ). 

3. Agravo interno a que se nega provimento. 

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti e 
Marco Buzzi votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Marco Buzzi.  

  

Brasília, 25 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Antonio Carlos Ferreira
Relator                    
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